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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde
em consonância com o Decreto Ro 39.615/20lg
que instituiu o plano SOS DF, a compra
emergencial de medicamentos para as
unidades hospitalares de Santa Mana - RA Xlll
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INDICAÇÃO N'
(Deputado EDUARDO PEDRosA)
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, em consonância com o Decreto Ro
39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF, a compra emergencial de
medicamentos para as unidades hospitalares de Santa Mana - RA XIII.
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JUSTIFICAÇÃO

Prover saúde pública de qualidade é uma ação prioritária que significa a
garantia e o respeito à dignidade de cada cidadão que integra e constrói a sociedade.
Somente os remédios de alto custo com estoque zerado representam 25oZo dos 200
tipos oferecidos pelo governo, os demais medicamentos têm índices de falta ainda
mais alarmantes.

O Decreto no 39.61 7/2019 que instituiu situação de emergência da saúde
no Distrito Federal se justifica, pela gravidade da situação atual.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição:

Sala das Sessões em de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

OISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art.66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone
Brasílía - DF - Brasil CEP: 70.094-902
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